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                  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

     Câmara Municipal de Aracruz 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. _____/2024 

 

CONCEDE TÍTULO CIDADÃO ARACRUZENSE AO 

SENHOR FERNANDO BORDIGNON. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS APROVOU E O PRESIDENTE DA CÂMARA, 

NOS TERMOS DO §3º DO ARTIGO 35 DA LEI 

ORGÂNICA DE ARACRUZ, PROMULGA O SEGUINTE 

DECRETO LEGISLATIVO. 

 

Art. 1°. Fica concedido o Título Cidadão Aracruzense ao Senhor Fernando Bordignon 

pelos relevantes serviços prestados a este município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Aracruz/ES, 18 de outubro de 2024. 

 

 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA 

LÉO PEREIRA 

VEREADOR (UNIÃO BRASIL) 
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                  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

     Câmara Municipal de Aracruz 

JUSTIFICATIVA 

 

O Sr. Fernando Bordignon é natural de Americana/SP, filho de Christina e Edimilson 

Bordignon, e irmão de Suellen e Felipe, seu gêmeo. Criado em uma família humilde, o 

Sr. Fernando desde cedo viu em seus pais o exemplo de trabalho e dedicação. Seu pai, 

eletricista, aposentou-se depois de anos de esforço, enquanto sua mãe se dedicava ao 

cuidado do lar e dos filhos. A vida simples e cheia de desafios o moldou. 

 

A mudança para o Espírito Santo, para Praia de Sauê, foi um marco em sua história, 

motivada pela transferência de trabalho de seu pai. Estudante de escola pública ao 

longo da vida, foi ali que o Sr. Fernando começou a sonhar alto. Decidido a transformar 

sua trajetória e a de sua família, ingressou no curso de Direito na UVV, acreditando 

que a educação seria o caminho para um futuro melhor. 

 

Hoje, o Sr. Fernando Bordignon é um advogado realizado, casado com Estefany Sales 

Bordignon e pai orgulhoso de Maria Luiza Sales Bordignon. Morando na comunidade 

de Vila do Riacho, ele fundou o primeiro escritório de advocacia local, onde se dedica a 

atender seus clientes com dignidade e excelência. 

 

O menino que um dia foi ajudante em horta, salva vidas, pintor e marceneiro, 

perseverou e transformou seu sonho em realidade, sempre com os valores de trabalho 

e honestidade que aprendeu em sua infância. 

 

Assim, decerto que a honraria proposta é mais do que merecida, motivo pelo qual se 

requer a acolhida dos nobres pares. 

 

Aracruz/ES, 18 de outubro de 2024. 

 

 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA 

LÉO PEREIRA 

VEREADOR (UNIÃO BRASIL) 
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